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ANO VI  N° 1268 – Segunda - Feira  23 de Janeiro de 2017 

DECRETO N.° 018 -  19 DE JANEIRO DE 2017 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO – CPL e dá outras providências”... 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e pelo 

artigo 51 da Lei Federal 8.666/93... 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os membros da Comissão Permanente de Licitação, com 

o objetivo de dirigir e julgar todas as licitações referentes a compras, obras, 

serviços, alienações e locações junto à Administração Municipal, composta 

pelos seguintes servidores: DENIZE APARECIDA GAMARRA DE 

OLIVEIRA, MARCIO JOSÉ BLAN MARQUES, DILMA DE SANTANA, e, 

como suplente DILMAR MARQUES PINHEIRO. 

Parágrafo Único - Ficam designados os membros DENIZE APARECIDA 

GAMARRA DE OLIVEIRA e MARCIO JOSÉ BLAN MARQUES, como 

presidente e secretário, respectivamente, da Comissão Permanente de 

Licitação.  

Art. 2° - A presente Comissão de Licitação servirá, inclusive, para o 

processamento integral de todos os atos licitatórios da Administração 

Indireta, incluindo os Fundos Municipais, será de 01 (um) ano, vedada a 

recondução da totalidade de seus membros para o período 

subseqüente,   contados a partir de 19/01/2017. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário.  

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS. 

 
REGISTRA-SE, AFIXE-SE, CUMPRA-SE. 
 

DECRETO N.° 019 – 19 DE JANEIRO DE 2017 

    

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE 

DE APOIO E DAS OUTRAS PROVIDENCIAS”... 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica deste Município, e nas disposições contidas no 

Art. 3º e parágrafos c.c. Art. 8º do Decreto Municipal nº 036/09 de 

06.02.2009, bem como o disposto no Art. 3º, Inciso IV da Lei Federal nº 

10.520/2002, de 17.07.2002. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR O Pregoeiro e Equipe de Apoio, com o objetivo de 

conduzir e realizar todas as licitações na modalidade de Pregão Presencial, 

no âmbito da Administração Municipal, conforme segue:   

-  LINEU MARCIO FRITSCHE - Pregoeiro 

- ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA – Equipe de Apoio 

- ANDRE EDMUNDO IAFURI COSTA – Equipe de Apoio 

- JOSÉ HÉLIO DE SOUZA - Suplente 

   

§ 1º - O Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio terá mandato de 01 (um) 

ano, contados a partir de 19/01/2017,  permitida a recondução por igual e 

sucessivos períodos. 

Ar. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

        Prefeito de Aral Moreira-MS. 

REGISTRA-SE, AFIXE, CUMPRA-SE. 

 
CAMARA MUNICIPAL 

 
Aviso de Licitação 

 
 

Convite Nº 001/2017 
Processo nº. 001/2017 

 
A Câmara Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que promoverá certame licitatório na 
modalidade Convite, do tipo “Menor Preço”, relativo ao Processo n° 
001/2017, conforme segue: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva 
e preventiva de computadores, servidores, rede interna, internet, modem, 
impressoras, bem como desenvolvimento e hospedagem do domínio 
camaraaralmoreira.ms.gov.br para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Aral Moreira/MS. 
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da 
referida licitação ocorrerá às 09h (nove horas), do dia 27/01/2017 (vinte e 
sete de janeiro de dois mil e dezessete), na sala de reunião da Câmara 
Municipal de Aral Moreira, com endereço na Rua Bento Marques, 830, 
centro, na cidade de Aral Moreira (MS).  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações subsequentes em conformidade com condições e 
especificações descritas no edital e seus anexos. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Aral Moreira, com 
endereço na Rua Bento Marques, 830, centro, na cidade de Aral Moreira 
(MS).  

Aral Moreira (MS), 20 de Janeiro de 2017. 
 

Terezinha Rosely Olmedo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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